
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO NO 1510/2020 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua Sôo Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em 21 de outubro de 2020. 

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta 
à Indicação n° 2243/2020, de autoria do Vereador RAFAEL DE ANGELI, informamos, 
conforme manifestaçâo prestada pela Senhora Secretária Municipal de Cultura, que o 
Chafariz da Igreja de Sôo Geraldo foi tombado pelo COMPPHARA, em 31 /1 0/2019, e 
teve sua validaçâo decretada pelo executivo em ll/08/2020. Seguem anexas as cópias 
do referido decreto e de sua publicaçâo em jornal local. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de nossa 
estima e consideraçâo. 

Atenciosamente, 

WLG I 036. 196/2020} 



_PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N!:! 12.337, DE 11 DE AGOSTO DE 2020 

Va lida deliberação do Conselho Municipal 
de Preservação do Patrimônio Histórico, 
Arquitetônico, Paleontológico, Etnográfico, 
Arquivistico, Biblliográfico, Artístico, 
Pa isagístico, Cultural e Ambiental de 
Ara raquara acerca do tombamento dos 
bens imóveis que especifica e dá outras 

. providências. 

O PREFEITO DO M UNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Pau lo, no 
exercício de suas atribuições lega is e, tendo em vista o disposto na alínea "o" do inciso I do 
art. 126 da Le i Orgân ica do Município, c.c. a alínea " c" do art. 27 do Decreto n2 10.758, de 10 
de outubro de 2014, que trat a do Regimento Interno do Conselho Municipal de Preservação . 
do Patrimônio Histórico, Arquitetônico, Pa leontológico, Etnográfico, Arquivistico, 
Bibll iográfico, Artístico, Pa isagístico, Cultural e Ambienta l de Araraquara (COMPPHARA), 

DECRETA: 

Art. 12 Fica va lidada a deliberação do Conselho Municipal de Preservação do 
Patrimônio Hist órico, Arquitetôn ico, Pa leontológico, Etnográfico, Arqu ivistico, Biblliográfico, 
Artíst ico, Paisagístico, Cultural e Ambienta l de Araraquara (COMPPHARA), realizada em 
reunião ordinária ocorrida em 31 (trinta e um) de outubro de 2019, acerca do tombamento 
dos seguintes bens imóveis loca lizados no Município de Araraquara, conforme laudo da 
Relatària Técnica de Document ação e História do referido colegiado: 

1- Est ação de Bueno de Andrada (t ombamento); 
11 - Matadouro Municipa l (tombamento do conjunto); 
lfl - Estação do Ouro (tombamento da ru ína); 
IV- Praça Princesa Isa bel (tombamento); e 
V - Chafariz da Igreja de São Geraldo (tom bamento e paginação do piso do 

entorno). 

- ste decret o entra em vigor na data de sua publicação. 

NICIPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 11 de agosto de 2020. 

-H) I~. , - ~ 1--AGAITE 

iciga l _ Secret á ~.a \\'___~l dP.al de Gestão e Finanças 

Publicado na Coordenadoria Exec~tiva de Justiça e ~niÜoa data supra. 

, ~ ow~ J ~L;w> 
v-- -MARINA~H3EIRO DA SILVA ,, 

Coordenadora Executiv~-- de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"J. 
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r~"~~~=---""~-~~TóRA1)i5 MiJN.Ic: p""'n~~Q"ifAit\. :'~--- --~-
!. : -: •. ,--:. . . .. . . ·DECRElt> ,..ttÜ37; pE11.Í>E,AGqSTO DE 202P-

- ·' . .:.~: '·-:.· ~: 

.vallda. delltier.açao .do Conselhq t-\U~ Icip\. 1 . . · 
dê ·,Pfeserv'a~o do ·Patr'lmCnlo ·Hfstódâi!-

• Ai-qultet6nico. P~eontal6slco, fthográfico, 
Arq_uh(istlco; êf'bllioir:ãflco, Ar:t~ic'o ; 
PalSáSistico~ Cultural e Amblentaf _.._de.' 
Afêl,.quara acerca do torobamen.to dp~ 

bens_ imóveis. que esp!éJtic:a: ~ dá outras 
providências. 

• O P'REfEITO oÕ .MÚNidPJO DE· ARARAQUA.RA~· Estado .. de 53o Pauto, no 
.exei.:iclo de suas atrlbuiclies legafs e, tendo·.e~ vista ·o disposto na al!nea •o• do lnê~o I do 
·a-rt:Üs da iei prg3i1ic,;•Ítc·Monii:fplo; c.c. ~ alfiieà "r!' do art. 2i do De.cn!tD o e 10,758, dÚO 
·de outubro de 7014, que tr.na 'do RegimentoJ nterno do Conselho · My~leipal qe Pr~serva~o 
do Patrimônio Histórioo, Arquitetõnico, · Pai~ontológiêo, Etnogr.lfloo, Arquivistico, 
BíbR!ogr.lfico, Artfsti!Xl, P.aisagf~ico, CUlroral e Ambientai' de Ar<~raqua~a (CÓMPPHARA). 

. 
Art. l• Fica11alidada a .deiiberaçao do Conselho Muniêpal de 'P~eor.!çao do ' 

.f'atrimênlo Histórico, Arquitetônico, PaleontDióglco, Etnográfito, Arqulvistlco, BlbRlogr~fico,, 
Artf_stlco, Palsaglstlco, CUltural e Ámblentai de Arara<!IJalll [COMPPHARA), realizada em 
reuni3o ondlnarl~ ocorrida em 31 (trinta e:tJ·rii) de o~tubro d~ 2019, acerco do tDmb~inem:o, 

I 

,. dos segul'ntes bens imóveis localizad;,s no Munic!pio de. Araraquara, conforme laudo da 
.: . .:. __ ,';._j\elatori~ Técnic'ade.bocumentaÇa·;,;,-HisiÓâa-do r~feridoc_olegiado: · : -:' • : ·___ - . 

· ' • ·1-Esta~one Bueno·deAndraca (tombamento);· 
11 - .Matadouro Muoiclpal (tdmbamE!nto d'oci>njunta); 1 

' - ' ·· llf- Estaçao do quro, (tomb•men~o da rulna); · · ·j 
IV- Praça Princesa Isabel (tombamento); e _ 1 

V- Chafariz da ·Igreja ôe Slo G"etaldo [tombamento ~ paginay!lo d~ piso do · 
enJDrno). 

;• j Àrt. 2•'Este decreto entra em v)gor n~ "data de S1Ja publica~o. 

· PA~Ó MU~ICIPAL "Pl!EFEITO RUBENS CRÍlZ", f:1 de.agostotle 2020 . 

. , . • EDINHO'"SILVA J!JliANA PICO LI AGA'TTE · · 

._ · . · . . . . . Pref,elto MÚnfi:~al • Secretaria Municipal de Gest3o e Flnirnh , 

r ,,,~·"'"'"'~"'"'::::.::::~~~~-~ ~>: 
. ' Coordenadorn ExecutiVa de Justiça e Cidadania 

'· .. 
~Arc{~_iv.ad;i:,~ Jlv[o. próP._d~- !1\APJ- ~--- ~- . ~-c~"'"'""----'-. _ _.., ..• , _, . ·- .,. __ ..;:._:.__· 


